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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei visa a que seja dada preferência à contratação de jovens de 

16 a 24 anos, cadastrados no Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 

para os Jovens – PNPE ou em programas estaduais e municipais similares, nas 

vagas surgidas decorrentes da realização da Copa das Confederações FIFA 2013, 

da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016. 

Art. 2º A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar 

acrescida do art. 29-A: 

“Art. 29-A. As pessoas jurídicas durante o período em que forem concedidos 

os benefícios fiscais definidos neste Capítulo estão obrigadas a preencher 10% (dez 

por cento) dos seus cargos com jovens de 16 a 24 anos, cadastrados no Programa 

Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE ou em 

programas estaduais e municipais similares, desde que esse percentual seja 

equivalente a, pelo menos, um posto de trabalho.” 

Art. 3º As pessoas jurídicas às quais sejam concedidos benefícios fiscais 

relativos à realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016 estarão 

obrigadas, enquanto forem beneficiárias, a preencher 10% (dez por cento) dos seus 

cargos com jovens de 16 a 24 anos, cadastrados no Programa Nacional de Estímulo 

ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE ou em programas estaduais e 

municipais similares, desde que esse percentual seja equivalente a, pelo menos, um 

posto de trabalho. 

Art. 4º As empresas que já receberem benefícios fiscais relativos à realização 

da Copa das Confederações FIFA 2013, da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos 

Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, quando da entrada em vigor desta Lei, terão 

sessenta dias para se adequarem a suas determinações. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao realizar quatro dos maiores megaeventos esportivos mundiais – a Copa 

das Confederações FIFA 2013, a Copa do Mundo FIFA 2014 e os Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos Rio 2016 –, o Brasil não pode deixar de perceber esta imensa 

oportunidade de inserção de nossos jovens no mercado de trabalho. 

O Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – 

PNPE, criado pela Lei nº 10.748/2003, posteriormente alterada pela Lei nº 

10.940/2004 e regulamentada pelo Decreto nº 5.199/2004, assim como vários outros 

programas estaduais e municipais, procuram executar ações dirigidas à promoção 

da inserção de jovens no mercado de trabalho e sua escolarização, ao 

fortalecimento da participação da sociedade no processo de formulação de políticas 

e ações de geração de trabalho e renda. 

Propomos, portanto, que haja a integração desses programas de sucesso 

com as empresas beneficiárias de incentivos fiscais relativos à realização desses 

megaeventos. 

Para tanto, essas pessoas jurídicas terão a obrigação de preencher 10% dos 

seus cargos com jovens de 16 a 24 anos, cadastrados no Programa Nacional de 

Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens – PNPE ou em programas estaduais 

e municipais similares, desde que esse percentual seja equivalente a, pelo menos, 

um posto de trabalho. 

É importante também dizer que as empresas que usufruírem de algum 

benefício fiscal, quando esta proposição vier a vigorar, como aqueles já oferecidos 

pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, terão sessenta dias para se 

adequarem às determinações. 

Pela relevância da matéria, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta proposição. 

 
Sala das Sessões, em 28 de junho de 2011. 

 
 

Deputado DOMINGOS NETO 
PSB/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.350, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

   

Dispõe sobre medidas tributárias 

referentes à realização, no Brasil, da Copa das 

Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo 

Fifa 2014; promove desoneração tributária de 

subvenções governamentais destinadas ao 

fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação 

tecnológica nas empresas; altera as Leis nºs 

11.774, de 17 de setembro de 2008, 10.182, de 

12 de fevereiro de 2001, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 7.713, de 22 de dezembro 

de 1988, 9.959, de 27 de janeiro de 2000, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 12.058, de 13 

de outubro de 2009, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.024, 

de 27 de agosto de 2009, 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, 10.996, de 15 de dezembro 

de 2004, 11.977, de 7 de julho de 2009, e 

12.249, de 11 de junho de 2010, os Decretos-

Leis nºs 37, de 18 de novembro de 1966, e 

1.455, de 7 de abril de 1976; revoga 

dispositivos das Leis nºs 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 8.630, de 25 de fevereiro 

de 1993, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui medidas tributárias referentes à realização, no Brasil, da 

Copa das Confederações Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; promove desoneração 

tributária de subvenções governamentais destinadas ao fomento das atividades de pesquisa 

tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica nas empresas; e dá outras 

providências.  
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CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS RELATIVAS À REALIZAÇÃO, 

NO BRASIL, DA COPA DAS CONFEDERAÇÕES FIFA 2013 E 

DA COPA DO MUNDO FIFA 2014 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Demais disposições 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional e fará publicar, 

até 1º de agosto de 2016, prestação de contas relativas à Copa das Confederações Fifa 2013 e 

à Copa do Mundo Fifa 2014, em que conste, dentre outras informações que possam ser 

atribuídas às competições, o seguinte:  

I - renúncia fiscal total;  

II - aumento de arrecadação;  

III - geração de empregos;  

IV - número de estrangeiros que ingressaram no País para assistir aos jogos; e  

V - custo total das obras de que trata o Recopa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS DE QUE TRATAM O 

Art. 19. DA LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004, E 

O ART. 21 DA LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 

Art. 30. As subvenções governamentais de que tratam o art. 19 da Lei nº 10.973, 

de 2 de dezembro de 2004, e o art. 21 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, não serão 

computadas para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa 

Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para 

o PIS/Pasep e da Cofins, desde que tenham atendido aos requisitos estabelecidos na legislação 

específica e realizadas as contrapartidas assumidas pela empresa beneficiária.  
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008 
 

Dispõe sobre o Programa Nacional de 

Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela 

Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 

2003, 10.940, de 27 de agosto de 2004, 

11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 

23 de setembro de 2005; e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela 

Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1º de janeiro de 2008, pelo 

disposto nesta Lei.  

 

Art. 2º O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, 

com o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação 

profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes 

modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;  

II - Projovem Urbano;  

III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

 

Art. 3º A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de 

esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, do 

Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a 

intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da administração 

pública federal.  

§ 1º Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria 

Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto pelos 

Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) Secretário 

Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo respectivo Ministro 

de Estado.  

§ 2º O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo será coordenado pelo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; o Projovem Urbano, pela 

Secretaria-Geral da Presidência da República; o Projovem Campo - Saberes da Terra, pelo 

Ministério da Educação; e o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser 

instituído pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação de 

representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 4º Para a execução das modalidades tratadas no art. 2º desta Lei, a União fica 

autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a 

necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 

depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da 

aplicação dos recursos.  

§ 1º O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado 

em parcelas e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em 

regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e qualificação 

profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação de profissionais.  
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§ 2º Os profissionais de que trata o § 1º deste artigo deverão ser contratados em 

âmbito local.  

§ 3º Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades do Projovem 

definirão, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor das parcelas a 

serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como as orientações 

e instruções necessárias à sua execução, observado o montante de recursos disponíveis para 

este fim, constante da Lei Orçamentária Anual.  

§ 4º Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei, a 

transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, observada a 

necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o caput do 

art. 3º desta Lei.  

§ 5º A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei será 

ofertada pelo Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de 

Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do 

caput do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 6º Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta do Projovem, 

existentes na conta corrente específica a que se refere o caput deste artigo em 31 de dezembro 

de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, com estrita observância ao objeto 

de sua transferência, nos termos da legislação vigente.  

 

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito 

público e privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na 

forma e prazo definidos em regulamento e nas demais disposições aplicáveis.  

 

Art. 6º Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 

100,00 (cem reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 2º desta Lei, a partir do exercício de 2008.  

§ 1º Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios financeiros.  

§ 2º Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 

12 (doze) auxílios financeiros.  

§ 3º Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios 

financeiros.  

§ 4º É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere 

o caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de 

outros programas federais, permitida a opção por um deles.  

 

Art. 7º O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente 

pagador entre uma instituição financeira oficial.  

 

Art. 8º As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de 

movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1667/2011 
 

 

8 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 

beneficiários de cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias existentes.  

 

Art. 9º O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os 

serviços de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como objetivos:  

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para 

garantir a convivência familiar e comunitária; e  

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 

educacional.  

 

Art. 10. O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens 

de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos:  

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;  

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de 

outras medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;  

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;  

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou  

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração 

sexual.  

Parágrafo único. Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo 

devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos programas 

e serviços especializados de assistência social do Município ou do Distrito Federal ou pelo 

gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo Conselho Tutelar, pela 

Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder Judiciário.  

 

Art. 11. O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à 

conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de ações 

comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto no art. 81 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 12. O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 

(vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino fundamental.  

 

Art. 13. Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação do 

Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação de 

liberdade, respectivamente.  

§ 1º O disposto no art. 4º desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas 

no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento 

congênere.  

§ 2º No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão 

participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de 

privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1667/2011 
 

 

9 

§ 3º É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do 

sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a continuidade do 

curso nas localidades onde existir o Programa.  

 

Art. 14. O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a 

escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e formação 

profissional, na forma do art. 81 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estimulando a 

conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do jovem, na 

modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos termos do 

regulamento.  

 

Art. 15. O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 

18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, que não 

tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos no art. 3º da 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  

 

Art. 16. O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o 

mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da qualificação 

social e profissional e do estímulo à sua inserção.  

 

Art. 17. O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 

29 (vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias com 

renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.  

 

Art. 18. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas 

similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 

Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos Programas.  

 

Art. 19. Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 

Emprego fica autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições 

corrente e de capital aos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e 

municipal, bem como a entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a 

legislação pertinente.  

§ 1º O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de 

entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.  

§ 2º A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1º deste artigo serão 

processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.  

 

Art. 20. Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  
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II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se 

encontrem em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua 

composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou 

adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o limite de 3 (três) 

benefícios por família;  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a 

unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema 

pobreza e que tenham em sua composição adolescentes com idade entre 16 

(dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 (dois) 

benefícios por família.  

................................................................................................  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito 

reais) por mês, concedido a famílias com renda familiar mensal per capita 

de até R$ 60,00 (sessenta reais).  

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per 

capita de até R$ 120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua 

composição:  

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e  

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 

30,00 (trinta reais).  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do 

caput deste artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias 

beneficiárias, observados os limites fixados nos citados incisos II e III.  

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja 

compreendida entre os valores estabelecidos no § 2º e no § 3o deste artigo 

receberá exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do 

caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos.  

.................................................................................................  

§ 11. Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput 

deste artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético 

bancário fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva 

identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - 

NIS, de uso do Governo Federal.  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes 

modalidades de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco 

Central do Brasil:  

I - contas-correntes de depósito à vista;  

II - contas especiais de depósito à vista;  

III - contas contábeis; e  

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 3º .....................................................................................  

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar 

relacionada ao benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1667/2011 
 

 

11 

considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, em conformidade 

com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996." (NR) 

 

Art. 21. Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento 

de cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de metas, à 

avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais a serem 

observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a manutenção e a 

suspensão do auxílio a que se refere o art. 6º desta Lei.  

§ 1º Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, 

ficam asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a efetiva 

participação no Projovem.  

§ 2º Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 2º 

desta Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em língua 

portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira.  

 

Art. 22. O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre 

a execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados nesta 

Lei.  

 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único. Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados nas 

Leis nºs 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 

de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, bem como 

o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou instrumentos 

congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.  

 

Art. 24. Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2008:  

I - o art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  

II - a Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003;  

III - os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 10.940, de 27 de agosto de 2004;  

IV - os arts. 1º a 8º da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005; e  

V - os arts. 1º a 10 da Lei nº 11.180, de 23 de setembro de 2005.  

 

Brasília, 10 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Fernando Haddad  

André Peixoto Figueiredo Lima  

Paulo Bernardo Silva  

Patrus Ananias  

Dilma Rousseff  

Luiz Soares Dulci  
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LEI Nº 10.748, DE 22 DE OUTUBRO DE 2003 
Revogada pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008 

 

 

Cria o Programa Nacional de Estímulo ao 

Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, 

acrescenta dispositivo à Lei nº 9.608, de 18 de 

fevereiro de 1998, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego 

para os Jovens - PNPE, vinculado a ações dirigidas à promoção da inserção de jovens no 

mercado de trabalho e sua escolarização, ao fortalecimento da participação da sociedade no 

processo de formulação de políticas e ações de geração de trabalho e renda, objetivando, 

especialmente, promover:  

 I - a criação de postos de trabalho para jovens ou prepará-los para o mercado de 

trabalho e ocupações alternativas, geradoras de renda; e  

II - a qualificação do jovem para o mercado de trabalho e inclusão social.  

 

Art. 2º O PNPE atenderá jovens com idade de dezesseis a vinte e quatro anos em 

situação de desemprego involuntário, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:  

I - não tenham tido vínculo empregatício anterior;  

II - sejam membros de famílias com renda mensal per capita de até meio salário 

mínimo;  

III - estejam matriculados e freqüentando regularmente estabelecimento de ensino 

fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e adultos, nos termos dos arts. 37 e 

38 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;  

IV - estejam cadastrados nas unidades executoras do Programa, nos termos desta 

Lei; e  

V - não sejam beneficiados por subvenção econômica de programas congêneres e 

similares, nos termos do disposto no art. 11.  

§ 1º Serão atendidos, prioritariamente, pelo PNPE, os jovens cadastrados no 

Sistema Nacional de Emprego - Sine até 30 de junho de 2003.  

§ 2º O encaminhamento dos jovens cadastrados no PNPE às empresas 

contratantes, atendidas as habilidades específicas por elas requisitadas e a prioridade de que 

trata o § 1º, observará a ordem cronológica das inscrições e o disposto no § 4º do art. 5º desta 

Lei.  

§ 3º O PNPE divulgará bimestralmente a relação dos jovens inscritos no 

Programa, bem como daqueles já encaminhados e colocados nas empresas, seja pela internet, 

seja colocando essas relações à disposição do público nos locais de inscrição.  
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§ 4º Para efeitos desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente 

ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um 

grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de 

seus membros.  

§ 5º Para fins de cumprimento do disposto no inciso III do caput, a comprovação 

da matrícula em estabelecimento de ensino poderá ser feita até noventa dias após a data da 

contratação realizada nos termos desta Lei.  

§ 6º O PNPE não abrange o trabalho doméstico, nem o contrato de trabalho por 

prazo determinado, inclusive o contrato de experiência previsto na alínea "c" do § 2º do art. 

443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

 

Art. 3º O PNPE será coordenado, executado e supervisionado pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego, com o apoio das Comissões Estaduais, Distritais e Municipais de 

Emprego, e contará com um Conselho Consultivo, ao qual caberá propor diretrizes e critérios 

para a sua implementação, bem como acompanhar sua execução.  

§ 1º As ações desenvolvidas no âmbito do PNPE com recursos do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, serão acompanhadas pelo Conselho Deliberativo do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - Codefat.  

§ 2º Ato do Poder Executivo disporá sobre a vinculação, a composição e o 

funcionamento do Conselho Consultivo do PNPE.  

 

Art. 4º A inscrição do empregador e o cadastramento do jovem no PNPE serão 

efetuados nas unidades de atendimento do Sine, ou em órgãos ou entidades conveniados.  

Parágrafo único. Mediante termo de adesão ao PNPE, poderá inscrever-se como 

empregador qualquer pessoa jurídica ou física a ela equiparada que firme compromisso de 

gerar novos empregos na forma dos arts. 5º ao 9º, e que comprove a regularidade do 

recolhimento de tributos e de contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda e à Dívida Ativa da União.  

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica à 

geração de empregos destinados a jovens que atendam aos requisitos fixados no art. 2º desta 

Lei.  

§ 1º Os empregadores que atenderem ao disposto no art. 4º terão acesso à 

subvenção econômica de que trata este artigo no valor de:  

I - até seis parcelas de R$ 200,00 (duzentos reais) por emprego gerado, para 

empregador com renda ou faturamento inferior ou igual a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais) no ano-calendário anterior;  

II - até seis parcelas de R$ 100,00 (cem reais), por emprego gerado, para o 

empregador com renda ou faturamento superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais) no ano-calendário anterior.  

§ 2º No caso de contratação de empregado sob o regime de tempo parcial, o valor 

das parcelas referidas no § 1º será proporcional à respectiva jornada.  
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§ 3º As parcelas da subvenção econômica serão repassadas bimestralmente aos 

empregadores a partir do segundo mês subseqüente ao da contratação.  

§ 4º A concessão da subvenção econômica prevista neste artigo fica condicionada 

à disponibilidade dos recursos financeiros, que serão distribuídos na forma definida pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego.  

 

Art. 6º Os empregadores inscritos no PNPE deverão manter, enquanto perdurar 

vínculo empregatício com jovens inscritos no PNPE, número médio de empregados igual ou 

superior ao estoque de empregos existentes no estabelecimento no mês anterior ao da 

assinatura do termo de adesão, excluídos desse cálculo os participantes do PNPE e de 

programas congêneres.  

§ 1º Os empregadores participantes do PNPE poderão contratar, nos termos desta 

Lei:  

I - um jovem, no caso de contarem com até quatro empregados em seu quadro de 

pessoal;  

II - dois jovens, no caso de contarem com cinco a dez empregados em seu quadro 

de pessoal; e  

III - até vinte por cento do respectivo quadro de pessoal, nos demais casos.  

§ 2º No cálculo do número máximo de contratações de que trata o inciso III do § 

1º, computar-se-á como unidade a fração igual ou superior a cinco décimos e desprezar-se-á a 

fração inferior a esse valor.  

 

Art. 7º Se houver rescisão do contrato de trabalho de jovem inscrito no PNPE 

antes de um ano de sua vigência, o empregador poderá manter o posto criado, substituindo, 

em até trinta dias, o empregado dispensado por outro que preencha os requisitos do art. 2º, 

não fazendo jus a novo benefício para o mesmo posto, mas somente a eventuais parcelas 

remanescentes da subvenção econômica, ou extingui-lo, restituindo as parcelas de subvenção 

econômica, devidamente corrigidas pela Taxa do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - Selic, para títulos federais.  

§ 1º O empregador que descumprir as disposições desta Lei ficará impedido de 

participar do PNPE pelo prazo de vinte e quatro meses, a partir da data da comunicação da 

irregularidade, e deverá restituir à União os valores recebidos, corrigidos na forma do caput.  

§ 2º Caso o jovem empregado no âmbito do PNPE venha a, no curso da vigência 

do contrato de trabalho, deixar de satisfazer aos requisitos previstos no art. 2º, fica a empresa 

dispensada da restituição das parcelas de subvenção econômica recebidas se mantiver o 

contrato de trabalho pelo prazo remanescente ou substituir o jovem por outro que atenda aos 

requisitos desta Lei.  

 

Art. 8º O empregador deverá manter à disposição da fiscalização do trabalho o 

comprovante de matrícula e os atestados de freqüência mensais, emitidos pelo 

estabelecimento de ensino, relativamente a cada jovem contratado no âmbito do PNPE.  

 

Art. 9º É vedada a contratação, no âmbito do PNPE, de jovens que sejam parentes, 

ainda que por afinidade, até o terceiro grau, dos empregadores, sócios das empresas ou 

dirigentes da entidade contratante.  
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Art. 10. Para execução do PNPE, o Ministério do Trabalho e Emprego poderá 

firmar convênios ou outros instrumentos de cooperação técnica com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, com organizações sem fins lucrativos e com organismos 

internacionais.  

 

Art. 11. Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas 

similares e congêneres ao previsto nesta Lei, o Ministério do Trabalho e Emprego buscará 

promover a articulação e a integração das ações dos respectivos programas.  

 

Art. 12. As despesas com a subvenção econômica de que trata o art. 5º e com o 

auxílio financeiro de que trata o art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 

constante do art. 13 desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas 

anualmente ao Ministério do Trabalho e Emprego, observados os limites de movimentação e 

empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.  

§ 1º O Ministério do Trabalho e Emprego fornecerá os recursos humanos, 

materiais e técnicos necessários à administração do PNPE e do auxílio financeiro aos jovens 

prestadores de serviços voluntários.  

§ 2º O Poder Executivo deverá compatibilizar o montante de subvenções 

econômicas concedidas com base no art. 5º e de auxílios financeiros concedidos com base no 

art. 3º-A da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, constante do art. 13 desta Lei, às 

dotações orçamentárias referidas no caput.  

 

Art. 13. A Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 3º-A:  

 

"Art. 3º-A Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro ao 

prestador de serviço voluntário com idade de dezesseis a vinte e quatro anos integrante de 

família com renda mensal per capita de até meio salário mínimo.  

§ 1º O auxílio financeiro a que se refere o caput terá valor de até R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais) e será custeado com recursos da União por um período máximo de 

seis meses, sendo destinado preferencialmente:  

I - aos jovens egressos de unidades prisionais ou que estejam cumprindo 

medidas sócio-educativas; e  

II - a grupos específicos de jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas 

de desemprego.  

§ 2º O auxílio financeiro será pago pelo órgão ou entidade pública ou 

instituição privada sem fins lucrativos previamente cadastrados no Ministério do Trabalho e 

Emprego, utilizando recursos da União, mediante convênio, ou com recursos próprios.  

§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo 

ao voluntário que preste serviço a entidade pública ou instituição privada sem fins lucrativos, 

na qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o terceiro grau, bem como ao 

beneficiado pelo Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens - 

PNPE.  
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§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, considerase família a unidade 

nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de 

parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua 

economia pela contribuição de seus membros." 

 

Art. 14. Observado o disposto no art. 12, fica o Poder Executivo autorizado a 

reajustar, a partir de 1º de janeiro de 2005, os valores da subvenção econômica e do auxílio 

financeiro mencionados nesta Lei, de forma a preservar seu valor real.  

 

Art. 15. O Ministério do Trabalho e Emprego enviará às respectivas Comissões do 

Congresso Nacional relatório nos meses de maio e novembro de cada ano, detalhando o 

conjunto de empregos criados no âmbito do PNPE e o total de subsídio econômico, por 

unidade da Federação, por ramo de atividade, por tipo de empresa, discriminará ainda os 

jovens atendidos por sexo, idade, e outros dados considerados relevantes, bem como as 

expectativas para os próximos seis meses.  

 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Anderson Adauto Pereira  

Guido Mantega 

 

 

LEI Nº 10.940, DE 27 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 

10.748, de 22 de outubro de 2003, que cria o 

Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 

Emprego para os Jovens – PNPE  e à Lei nº 

9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre o Serviço Voluntário, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 411, de 28/12/2007,  

convertida na Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567687&seqTexto=90994&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 411, de 28/12/2007,  

convertida na Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

 

Art. 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 411, de 28/12/2007,  

convertida na Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

 

Art. 4º As empresas que já efetuaram a contratação de jovens vinculados ao PNPE 

poderão beneficiar-se dos novos valores, a partir da edição desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Ficam revogados o inciso V do art. 2º, o parágrafo único do art. 4º, o § 3º 

do art. 5º e o § 2º do art. 7º da Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003.  

 

 

Brasília, 27 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

 

 

DECRETO Nº 5.199, DE 30 DE AGOSTO DE 2004 
 

Regulamenta a Lei nº 10.748, de 22 de outubro 

de 2003, que cria o Programa Nacional de 

Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens 

- PNPE, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.748, de 22 de outubro de 2003, que 

cria o Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro Emprego para os Jovens - PNPE, e dá 

outras providências.  

 

Art. 2º O monitoramento da movimentação no quadro de empregados da empresa 

que aderir ao PNPE, a que se refere o art. 6º da Lei nº 10.748, de 2003, será efetuado 

bimestralmente pelo Ministério do Trabalho e Emprego com o objetivo de evitar a 

substituição de trabalhadores ativos por jovens participantes do PNPE, nos termos deste 

Decreto.  

§ 1º A movimentação no quadro de empregados será calculada para a empresa 

analisada e para o setor de atividade econômica declarado pela empresa no Cadastro Geral de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567687&seqTexto=90994&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567687&seqTexto=90994&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576294&seqTexto=99511&PalavrasDestaque=
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Empregados e Desempregados - CAGED, segundo a Classificação Nacional de Atividade 

Econômica - CNAE e segundo o Estado em que ela estiver sediada.  

§ 2º Para fins de análise setorial será considerada a divisão da CNAE.  

§ 3º O cálculo da movimentação no quadro de empregados a fim de verificar a 

substituição de trabalhadores ativos por jovens do PNPE será expresso por meio da taxa de 

substituição resultante da razão entre o número de jovens admitidos pelo PNPE em uma 

empresa e a quantidade de trabalhadores demitidos pela empresa.  

§ 4º Quando a movimentação no quadro de empregados da empresa apresentar-se 

fora dos limites estabelecidos para o setor de atividade econômica, determinados em Portaria 

do Ministério do Trabalho e Emprego, será acionada a fiscalização do Trabalho, por 

intermédio das Delegacias Regionais do Trabalho, para averiguar se a empresa está 

substituindo empregados ativos por jovens do PNPE.  

§ 5º Caso seja comprovada a substituição de empregados ativos por jovens do 

PNPE, será cancelada a adesão da empresa ao PNPE, deixando de fazer jus, a partir da data 

do cancelamento, à subvenção de que trata o art. 5º da Lei nº 10.748, de 2003.  

 

Art. 3º A concessão da subvenção econômica prevista no art. 5º da Lei nº 10.748, 

de 2003, fica condicionada:  

I - à apresentação de comprovante de matrícula e da freqüência escolar do jovem, 

por meio de atestados mensais de freqüência emitidos pelo estabelecimento de ensino; ou  

II - à apresentação de cópia do certificado de conclusão do ensino médio.  

§ 1º As empresas que aderirem ao PNPE manterão sob sua guarda a 

documentação a que se refere o caput.  

§ 2º As empresas que aderirem ao PNPE terão prazo de até noventa dias após a 

data de contratação do jovem para a disponibilização dos documentos a que se refere o caput.  

§ 3º Caberá à fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, por intermédio 

das Delegacias Regionais do Trabalho, a observância do cumprimento do disposto neste 

artigo.  

 

Art. 4º O Conselho Consultivo do Programa Nacional de Estímulo ao Primeiro 

Emprego para os Jovens - CCPNPE, órgão colegiado de caráter consultivo, vinculado ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, previsto pelo art. 3º da Lei nº 10.748, de 2003, tem por 

finalidade propor diretrizes e critérios para a implementação do PNPE e acompanhar a sua 

execução:  

 

Art. 5º Ao CCPNPE compete:  

 

I - propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades para a implementação do 

PNPE;  

II - acompanhar a execução do PNPE e recomendar as providências necessárias ao 

cumprimento dos seus objetivos;  

III - manifestar-se previamente sobre a seleção de instituições a que se refere o art. 

3º-A, § 2º, da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  
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IV - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de 

irregularidade relativas à execução do PNPE ou do auxílio financeiro a que se refere a Lei nº 

9.608, de 1998; e  

V - acompanhar a evolução da movimentação no quadro de empregados das 

empresas que aderirem ao PNPE e dos setores de atividade econômica a que elas pertencem, 

com vistas a subsidiar a aplicação do disposto no art. 2º deste Decreto.  

 

     Art. 6º O CCPNPE terá a seguinte composição:  

 

I - três representantes do Ministério do Trabalho e Emprego;  

II - um representante de cada órgão a seguir indicado:  

a)  Ministério da Educação; 

b)  Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

c)  Ministério da Cultura; 

d)  Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

e)  Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

f)  Ministério dos Esportes; 

g)  Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 

h)  Secretaria-Geral da Presidência da República; 

i)  Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

j)  Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres; 

III - dois representantes dos trabalhadores;  

IV - dois representantes dos empregadores; e  

V - quatro cidadãos brasileiros, e respectivos suplentes, maiores de idade, de 

ilibada conduta e reconhecida liderança e representatividade, designados pelo Ministro de 

Estado do Trabalho e Emprego, para mandato de um ano, podendo ser reconduzidos.  

§ 1º Os representantes referidos nos incisos I e II, e respectivos suplentes, serão 

indicados pelos titulares dos órgãos representados.  

§ 2º Os representantes referidos no inciso III, e respectivos suplentes, serão 

indicados pela Central Única dos Trabalhadores e pela Força Sindical;  

§ 3º Os representantes referidos no inciso IV, e seus respectivos suplentes, serão 

indicados, em regime de alternância, pelas respectivas Confederações Nacionais:  

I - do Comércio;  

II - da Indústria;  

III - dos Transportes;  

IV - da Agricultura; e  

V - das Instituições Financeiras.  

§ 4º Os membros do CCPNPE serão designados pelo Ministro de Estado do 

Trabalho e Emprego.  

§ 5º Inclui-se entre os representantes do Ministério do Trabalho e Emprego o seu 

Secretario Executivo, que presidirá o CCPNPE.  

§ 6º Os representantes dos órgãos não-governamentais terão mandato de um ano, 

permitida uma recondução.  

§ 7º Poderão ser convidados a participar das reuniões do CCCPNPE, sem direito a 

voto, a juízo do Presidente do Conselho, personalidades e representantes de órgãos e 
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entidades públicas e privadas, inclusive organismos internacionais, bem como outros técnicos 

sempre que da pauta constar temas de sua área de atuação.  

 

Art. 7º O CCPNPE poderá instituir grupos de trabalho, em caráter temporário, 

para analisar matérias sob sua apreciação, bem como propor medidas específicas.  

 

Art. 8º Ao Ministério do Trabalho e Emprego caberá prover apoio técnico-

administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos do CCPNPE e seus grupos de 

trabalhos.  

 

Art. 9º O CCPNPE deverá apresentar proposta de regimento interno ao Ministro 

de Estado do Trabalho e Emprego em até noventa dias, a contar da data de sua instalação.  

 

Art. 10. Caberá às instituições representadas o custeio das despesas com 

deslocamento, alimentação e pousada de seus representantes.  

 

Art. 11. Em casos excepcionais e devidamente justificados, as despesas de que 

trata o art.10 deste Decreto poderão ser autorizadas pelo Presidente do Conselho, desde que o 

pagamento seja a título de colaborador eventual, à conta de recursos do Ministério do 

Trabalho e Emprego.  

 

Art. 12. A participação no CCPNPE será considerada prestação de serviço 

relevante e não remunerada.  

 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 30 de agosto de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Ricardo José Ribeiro Berzoini 
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